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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 334/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de nossas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito verificar a possibilidade de se pagar adicional de insalubridade aos Servidores Municipais lotados nas capelas velório e aos Garis. 
JUSTIFICATIVA
              A insalubridade é caracterizada no caso de o trabalhador ficar em contato com agentes nocivos à saúde durante a sua jornada, seja pela natureza, intensidade ou tempo de exposição a esses agentes, acima dos limites tolerados. Existe uma norma elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Norma Regulamentadora nº 15 – atividades e operações insalubres) que determina quais são os agentes nocivos e os respectivos grau de tolerância.
              Os mais comuns são os ruídos, as radiações ionizantes e os agentes químicos e biológicos, constatada que a insalubridade está presente no dia-dia do colaborador, ele terá direito a receber um adicional que pode variar de 40%, 20% ou 10% sobre o salário mínimo, a depender do grau de tolerância. Caso as condições insalubres sejam eliminadas pela adoção de medidas de segurança com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), por exemplo, isso pode resultar na suspensão do adicional de insalubridade ou na redução do percentual concedido.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.
Aziz José Ferreira
Vereador
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